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Atividades Complementares - Resolução

Regulamento Geral das Atividades Complementares e das Outras Atividades Complementares dos

Cursos de Graduação do CEFET-MG.

RESOLUÇÃO CGRAD/CEPE/CEFET-MG Nº 5, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Art 2° - As AC e as OAC são atividades diversificadas, não disciplinares, de escolha dos discentes e que

devem ser desenvolvidas com a finalidade de enriquecer o processo de ensino e de aprendizagem,

privilegiando a complementação da formação socio-cultural e profissional.

Parágrafo único: As AC e as OAC não serão aproveitadas para concessão de dispensa de disciplinas

obrigatórias ou optativas.

DEFINIÇÕES



Art. 3º - As AC relacionadas nos incisos I a IV deste artigo devem constar nos Projetos Pedagógicos de Curso 

(PPC) de Graduação, para fins de integralização curricular: 

I. Iniciação Científica e Tecnológica: cada semestre de iniciação científica e tecnológica comprovada,

realizada no CEFET-MG ou em outra Instituição de ensino e/ou pesquisa corresponderá a 120 (cento e

vinte) horas-aula.

A carga horária em atividades de iniciação científica e tecnológica que poderá ser contabilizada para fins

de integralização curricular é de, no máximo, 80% (oitenta por cento) da carga horária de AC exigida

no PPC.

II. Monitoria: cada semestre letivo de monitoria comprovada, em disciplinas dos cursos superiores ou dos

cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio (EPTNM) do CEFET-MG, corresponde a 45

(quarenta e cinco) horas-aula.

A carga horária em atividades de monitoria, que poderá ser contabilizada para fins de integralização

curricular é de, no máximo, 80% (oitenta por cento) da carga horária de AC exigida no PPC.
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Art. 3º - As AC relacionadas nos incisos I a IV deste artigo devem constar nos Projetos Pedagógicos de Curso 

(PPC) de Graduação, para fins de integralização curricular: 

III. Atividade de Extensão (que excederem a carga horária obrigatória do PPC): poderão ser

integralizadas as atividades de extensão, que excederem a carga horária obrigatória do PPC.

A carga horária em atividades de extensão, que poderá ser contabilizada para fins de integralização

curricular é de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária de AC exigida no PPC.

IV. Atividade de Prática Profissional: poderão ser integralizadas as atividades de prática profissional,

que excederem a carga horária obrigatória do PPC.

A carga horária em atividades de prática profissional que poderá ser contabilizada para fins de

integralização curricular é de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária de AC exigida

no PPC.
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O que é Atividade de Prática Profissional? 

RESOLUÇÃO CGRAD - 19/11, DE 29 DE JUNHO DE 2011

Art. 6° - O presente regulamento considera como Atividades de Prática Profissional as seguintes categorias

correlatas com a área de conhecimento do curso:

I- estágio não-obrigatório;

Il- atividades desenvolvidas em laboratório acadêmico que não pertençam às disciplinas do currículo do aluno;

III- participação em projeto orientado de prática profissional;

IV- atividades exercidas como funcionário de empresa de capital público e/ou privado;

V- atividades exercidas como sócio de empresa.

IV. Atividade de Prática Profissional: no máximo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária de AC

exigida no PPC.
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Art. 4º - A carga horária de OAC, que poderá ser contabilizada para fins de integralização curricular é de, no 

máximo, 100% (cem por cento) da carga horária de AC exigida no PPC. 

Parágarfo único - Com base na definição do caput deste artigo, as seguintes atividades são classificadas

como OAC:

I. atividade desenvolvida em empresa júnior e em incubadora de empresas;

II. produção científica e tecnológica;

III. participação e/ou apresentação de trabalhos em seminários, simpósios, palestras, conferências, fóruns,

encontros, mostras, exposições e congressos (internacionais, nacionais, regionais e institucionais);

IV. participação na organização de eventos;

V. participação em programas de intercâmbio cultural/estudantil;

VI. participação em concursos de monografia;

VII. trabalho orientado extracurricular;

VIII. visitas técnicas;

IX. representação estudantil em órgãos colegiados institucionais;

X. gestão de Órgãos de Representação Estudantil;
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Art. 4º - A carga horária de OAC, que poderá ser contabilizada para fins de integralização curricular é de, no 

máximo, 100% (cem por cento) da carga horária de AC exigida no PPC. 

Parágarfo único - Com base na definição do caput deste artigo, as seguintes atividades são classificadas

como OAC:

XI. cursos de línguas estrangeiras, presenciais ou à distância;

XII. cursos de aperfeiçoamento ou atualização em conhecimentos e ferramentas aplicáveis à área de

formação do(a) discente, presenciais ou à distância;

XIII. disciplinas regularmente cursadas e validadas em outros cursos do CEFET-MG ou em outras

instituições de ensino (Curso de Graduação/Curso de Pós-Graduação stricto sensu), com aprovação, que

não tenham sido integralizadas no histórico do(a) discente;

XIV. participação em Programa de Educação Tutorial - PET;

XV. participação em Liga Universitária;

XVI. participação em projetos de ensino;

XVII. outras atividades apresentadas e aprovadas pelo Colegiado de Curso.
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Art. 5º - É condição básica para a solicitação de

aproveitamento das AC e das OAC, para fins de

integralização curricular, que o(a) discente esteja

regularmente matriculado em curso de graduação

do CEFET-MG, cumpra o que estabelece as

normas vigentes e, em relação a veracidade dos

documentos, apresente declaração de

autenticidade.
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Art. 6º - Poderá ser solicitado o aproveitamento das AC e/ou OAC realizadas pelo(a) discente desde seu

ingresso em curso de graduação do CEFET-MG.

§ 1º - O discente que ingressar em curso de graduação do CEFET-MG, por meio de transferência ou reopção

de curso, pode solicitar à Coordenação de Curso, ao qual está vinculado, o aproveitamento das AC e/ou OAC

anteriormente realizadas, observadas as seguintes condições:

I. as AC e as OAC realizadas durante a graduação na Instituição/Curso de origem devem ser compatíveis com

as estabelecidas neste Regulamento;

II. a comprovação das AC e OAC deverá ser apresentada à Coordenação do Curso no ato da solicitação;

III. para discentes de transferência externa e de reopção de curso, o limite máximo de carga horária para

aproveitamento corresponderá a 50% (cinquenta por cento) da exigida no PPC.
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OUTRAS ATIVIDADES DEFINIDAS PELO COLEGIADO DE CURSO
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OUTRAS ATIVIDADES DEFINIDAS PELO COLEGIADO DE CURSO

1 -Treinamentos e oficinas devem ser considerados como cursos de acordo com os itens 13 e 14 do Anexo III da
CGRAD/CEPE 05/2023.

2 - Para definição de Curso dentro ou fora da área de acordo com os itens 13 e 14 do anexo III da CGRAD/CEPE
05/2023 deve-se levar em conta se a atividade está contida dentro dos conteúdos técnicos de metalurgia.

3 - Cursos técnicos não são consideradas atividades complementares por se tratar de um nível hierárquico inferior ao
da graduação.

4 - CINEpet não é considerada atividade complementar por não apresentar aspecto relevante à formação discente
dentro dos objetivos do PPC.
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Cadastro de Atividades Complementares (ACs) – Aluno

Portal do Discente

Ensino

Registro de Atividades complementares



Clique em “Cadastrar novo registro”.

Cadastro de Atividades Complementares (ACs) – Aluno



Após os seus dados e o seu curso, estará indicado o currículo ao qual você pertence.

62076 – Currículo antigo

MT2023T – Currículo de transição 

MET2023 – Currículo novo

Cadastro de Atividades Complementares (ACs) – Aluno



Após os seus dados e o seu curso, estará indicado o currículo ao qual você pertence.

62076 – Currículo antigo

MT2023T – Currículo de transição 

MET2023 – Currículo novo

Cadastro de Atividades Complementares (ACs) – Aluno



Após os seus dados e o seu curso, estará indicado o currículo ao qual você pertence.

62076 – Currículo antigo

MT2023T – Currículo de transição 

MET2023 – Currículo novo

Cadastro de Atividades Complementares (ACs) – Aluno



IMPORTANTE: Selecione a Atividade Complementar correspondente ao seu currículo. Cada currículo possui uma carga
horária diferente, o que pode impactar na contabilização da carga horária que você necessita para integralização do seu curso.
Atente-se a isso!

Coloque a observação pertinente ao

cadastro da sua Atividade Complementar e

clique em “Próximo passo”.

Cadastro de Atividades Complementares (ACs) – Aluno



Verifique se as informações cadastradas estão corretas. Se não, clique em “Voltar”. Se sim, clique em “Cadastrar”.

Cadastro de Atividades Complementares (ACs) – Aluno



Sua AC será submetida à análise da Coordenação do seu curso.

Cadastro de Atividades Complementares (ACs) – Aluno
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